
ESTADO DA BAHIA
SECRETARLA OE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - tt699o{r00
CNPJ 30.607.38í/0001-32 Tolefax: (0175) 333921íl ,2128

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N" OO4/2O26LI-FME

INE)üGIBILIDADE Iti" (M/202óFMEIN - Processo Administrativo n' 03112026.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMóVEL QUE ENTRE
SI CELEBRÂM O FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E A SENHORA
KEILA MAGGY SOUZA AL\'ES.

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa-s Juridicas, sob o n'. 30.607.381/0001-12, localizada à Avenida José P. Sampaio. n'
08, Centro, representada neste ato pelo Sr. E IERSON RODRIGUES. portador do RG n."
1409932907/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua ldalina Pinto. N'.148,
Centro, nesta cidade. doravante denominado LOCATIÍRIO e do outro lado a Sra. KEILA MAGGY
SOUZA ALVES, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 033.544.415 -69 e

portador do RG. n" 11.910.076-26 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Praça da Liberdade,
SÂ.l, Casa, Distrito Cistema , Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000, doravante denominado
LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é paÍe integrante a proposta apresentadâ pelo
LOCADOR, para locaçào do bem descrito na Cláusula Primeira. conforme autorizado do Processo

Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO n' 004/2026FMEIN, sujeitando-se às normas
disciplinares na Lei 14.133, arr. 74. inciso V, de l'de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

I - CLÁUSULA PRIMf,IRÂ - DO OBJETO E FNALIDADE

1.1. O presente contÍato tem por objeto regular a l,ocação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, SrN, no
Disúito de Cisterna, Souto Soarcs-Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'? (oitenta e oito
metros quadrado), composto por 03 salas e 0l baúeiro, para funcionamento dâ Sala de Apoio
Pedagogico, Sala de Atendimento ao AEE Atendimento Educacional Especializado e 0l (uma) sala para

deposito, vem atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto
SoareVBA.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2- 1. O prcscnte contrato tcá vigência de l2 (dozc) meses, iniciando na data dc sua assinatura c findando
cm3lll2l2025, como dcfinido na Inexigibilidade de Licitação no 004/2026FMEIN;
2.2 - Este conlrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 dr Lei
14.l33l2l se de interesse da administração pública.

3 - CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA YIGÊNCIA E EM CAso DE ALIENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado durante a locaçâo, o LOCATARIO poderá denunciar o conúato, com pmzo
de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado, conforme artigo 8"
da Lei Federal n" 8.245. de l8 de Outubro de I 991.

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvcl descrito na cláusula do tcnno de rcfcrência o LOCATÁR|O pagarâ ao
LOCADOR o aluguel mensal no valor de R§ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais), perfazendo o
valor global de R$ 8.940,00 (oito mil, novecentos e quârenta reais).

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGÂME:{TO
4.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo dia do mês subseqüente ao que se referir a locação,
através de deposito bancário na conta do locador ou atraves de assinanra em recibo de pagameDto.

4.3. Como condição dc pagamento. o LOCATARIO verificaú, por meio de consulta, a regularaidadc
fiscal e trabalhista do LOCADOR, no tocante à regularidade peÍantc as fazcndas Federal. Estadual,
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Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoa jurídica

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadâs na data de seus respectivos vencimentos, incidiní juros de
0,5o,,ô (zero ürgula cinco por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo LOCADOR medialte
comunicação escrita à Administração, constihlindo-se por este ato a mora.

4-5. O LOCATARIO não se responsâbilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo
LOC^DOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA D0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6-1. As despesas decorrentes da presente contÍabção correrão à conta de recursos específrcos
consignados no Orçamento do Municipio de Souto Soares/BA deste exercicio, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARJA:

Dotação: Unidade Orçâmentária: 02.04.02 - Fundo Municipd de Educâção.
Ação: 2062 - Manutenção dâs Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classiíicação Econômica: 33903ó - Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Físicr.
Fonte:1500

7. cLÁusuLA sÉtrul - ols oBRTGAÇÕES Do LocATÁRro

7.I. SÃo OBRIGAÇÔES Do LOCATÁRIO:

7- l. l. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

7- l .2, Serçir-se do imóvel para o uso convencionado, compativel com a nâhlreza deste e com o fim a que

sc dcstina, devendo conservá-lo como se seu fossc;

7. L3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóve[, por ocasião da entrega das chaves, para fins
de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria fomecido pelo
LOCADOR os eventuais defeitos exislenles;

7. L4. Manter o imóvcl locado em condições de limpcza, de segurança c de utilizaçào;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu. conforme documento de

descrição minuciosa elaborado quando da üstoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1 .7. Conscntir com a rcalização dc rcparos urgcntcs, a cargo do LOCADOR, asscgurando-sc o direito
ao abatimcnto pÍoporcional do alugucl;

7.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o conscntimento prévio e por escrito do
LOCADOR;

7.1.10. Entregâr imediatamente ao LOCADOR os documentos dc cobrança de tributos cujo pagamento

não scja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou cxigência de autoridâde pública, ainda
que direcionada ao LOCATARIO:
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7. I .l I . Pagar as dcspcsas de encrgia clétrica, água e esgoto;

7. l. 12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatános, mediante prévia
combinaçào de dia e hora. bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hiÉtese de

sua alicnação, quando nào possuir interesse rlo excrcício do direito de preferência de aquisição (artigo 27
da Lei n'8.245, de t99l);

7.1.13. O LOCATÁRIO declara tcr vistoriado o imóvel objeto dcsta locação e vcrihca que o mcsmose
encontra cm perfeito estado de conservação c limpeza, compromctcndo se a assim devolvê-lo quando
finda ou rescindida a locação-

E. CLÁUSULA sÉTIua- nIs oBRIGAÇÕES IX) L0CADOR

8.I. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

8- I . l. EntÍegaÍ o rmóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8. 1.3. Manter, durantc a locaçào, a forma e o dcstino do imóvcll

8.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel fror ocâsiâo da entrega das chaves, para

fins de veriÍicaçào minuciosa do seu estado, fazendo corstar no Termo de Vistoria. parte integrante deste

contrato, os eventuais defeitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decoÍrentes de seus atos, bem como de

vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorÍentes de vícios redibitórios, incêndios
provcnientes de !ícios pré-existentes na instalação clétrica etc;

8- I .7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçâo;

8.1 .8. Responder pelas obrigações tnbutárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e tâxas.

8.1 .9. Pagar as taxas de administração imobiliária c de itrtermediaçôcs, se existirem;

8. L | 0. Entregar, cm perfeito estado de ârncionamento. os sistemas existentes (hidníulico, elétrica e outros
porventuÍa existentes);

8.1.14. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas deobrigaçào
do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,incidentes
sobre o imóvel;

8.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas
para a contratação;

8. l. I 5. As despesas decorreítes de danos causados por fenômenos naturâis ou por sinistro serão por
conta do LOCADOR.

8. L 16. Notificar o LOCATÁRIO, com ântec€dência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da
vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

I
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8.1.17. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO. sob pena de nulidade do negocio;

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Nào haveú exigência de garantia contratual da presente locaçâo

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRÁTAÇÃO

10, L Não será admitida a subcontratafro do objeto contratual.

II. CLÁUSULA DÉCIUA PruUURA. DAS PENALIDADES

ll.l. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal n" 14.133, de 2021,
estará a LOCADORA sujeita às seguintes sanções administralivas, com fulcro no aí. 156 e seguintes dâ

refenda lci:
I - advertência;
II multa: a) de até l0% (dez por cento), calculado sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula.
III impcdimento dc licitar c contratar;
lV - dcclaraçâo de inidoncidadc para licitar ou contratar.

1L2. As multas devidas e/ou prejúzos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valorcs a serem
pagos. ou recolhidos em favor do Município, ou arnda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa
do Municipio e cobrados.judiciaknente.

I 1.3. As sanções aqui previstas úo independcntes entre si, podcndo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem preju2o de outras medidas cabíveis.

I 1.4. Em caso de dccumprimento de qualquer das obrigações por partc do LOCADOR c do
LOCATARIO estarão cstcs sujeitos a multa dc até 05 (cinco) salários minimos.

12. CLAUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÁO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempÍe que a utilizâção do lmóvel estiver comprometida ou
oa iminência de qualqucr dano que comprometa a continuação do presente contrato;

12. I . I . As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente
indenizadas pelo LOCADO&

12.2 As benfeitoriâs úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o exercício do direito
de retenção:

12.2.1 Na impossibilidade da obtençâo da prévia anuência do LOCADOR é facultado ao

LOCATARIO a realizaçâo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público
dcvidamente motivado:
12.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pclo LOCADOR poderão scr levantadas pelo
LOCATÁRIO, desde que sua retiÍada nâo afete a estrutura e a substância do imóvel.

12.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR;
12.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO.
finda a locaçào. desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

12.4 O valor de toda c qualquer indenização podení scr abatido dos aluguéis, atc integral ressaÍcimcnto,
no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.
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t2.5 Ca-so as modificaçõcs ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO vcúam a causar algum daao ao

imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expcnsas do LOCATARIO.

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições ern que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documentô de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entregq
sâlvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCTUA SPCUXOA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

l3.l. Os prcços inicialmcnte contratados são fixos e incajustáveis no prazo de um ano, contado da data
da proposta apresentada. AÉs o intefiegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a
âplicação do montante acumulado dos l2 meses anteriores pela aplicação da variação do IGPM-FGV, na
falta deste, de outro indice que vier a substituílo.
Parágrafo único. Nos termos do an- 124 da Lei federal n' 14.133, de 2021, podeú ser reeslabelecido o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a Administração prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
prorrogável por igual período, para resposta ao pedido.

14. CLÁT]SULA DÉCIUI TEN.CEIRA- DA RESCISÃO

l4.l.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas âs obrigações nele estipuladas, ou antes do pÍazo nele
flrxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se tamÉm os artigos 138 e I 39 da mesma Lei-

Parágrafo l'- Finda a locação ou rescindido o contmto, o imóvel será devolvido pela LOCATÁRIA à

LOCADORA nas mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme Laudo de

Avaliação integÍante do contràto. ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso normal das

instalações, mediante quitação da LOCADORA.
Parágrafo 2o - A prcsente locação podení ser reschdida sem o pagamenlo de multa, hipótcse na qual

ambas as partes ficarào obrigadas a notificar a outra por escrito por no mínimo 30 (tnnta) dias.

15. CLÁUSULA DÉCITTI.+ qU,I.NTA - DAS PRERROGATryAS

I5.1. O LOCADOR recoúece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à rescisão
administrativa de que trata o aÍ. 104 da Lei n". 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo
elencados:

145.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
15. I .2. extingui-los, unilaleralmente, nos casos especificados nesta Lei;
l5- 1.J. fiscalizar sua cxccuçào;
15. I .4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou pffcial do ajuste;

15.1.5. ocupar provisoriamcntc bens móvcis e imóvcis c utilizar pcssoal c scrviços vínculados
ao objeto do contrato nas hipótescs dc:
15. 1.6. risco à prestação de sen iços essenciais;
I 5. 1.7. necessidade de acautelar apuraçào administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR,
inclusive após extinção do contrato.

16. CLÁUSI,JLA DÉcIvT,I qulxTa - DAS CONDIÇÓES DE IIABILITAÇÃO

16.1. O LOCADOR deveú obscrvar para que durante toda a vigência do conrato, seja mantida a

compatibihdade com as obrigaçõcs assumidas, as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas para a
contralação, conforme a Lei n' l4- 133/21 e alteraçôes.



ESTADO DA BAHI,A
SECRETARI,A DE EOUCAçÃO
CentÍo - Bahia CEP - 45990{100
CNPJ 30.607.381/0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392150, 2128

17. cLÁusuLA DÉcrue spxra - DAs vEDAÇÕES

17.1. É vedado o LOCADOR:
l7.l .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
17.1.2. tnterromper a cxecução contratual sob alegação de inadimplemento por
da LOCATARIO, salvo nos casos previstos em lei.

parte

18. CLÁUSULA DÉCTTUzr SÉTTTU-.r- DA PUBLICIDADE

18.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extràto deste Contrato e de seus eventuais
aditivos. no Portal Nacional de Conb-atações. sítio oficial da intemet e Diário Oficial do Municipio de
Souto Soares, observados os prazos prerristos no an. 94 da Lei n" 14.13312021.

19. cl,Áusul,Á, DÉcttvte oltava - DA FISCALIZAÇÃo

l9.l O gerenciamento e a fiscalização decorrentes deste Contràto caberão respectivamente ao Gestor de

Contralos UILIAN SOUZA SILVA, Matricula de n." 4160, c ao Fiscal dos Contrâtos dâ Educâção

Maria Angélica Neves dos Santos, malricula de n'4136, conforme Decreto n'053 e 057 de 06 de Janeiro

de 2025, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará crência à Adminisração.

20. CLÁUSULA YlGÉSI}ÍA - DAS DISPOSIÇOES CERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste confiato reger-se-ao pelas
dis:posições contidas na Lei 14. 133, de 0l de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis ao caso.

2OI. CLÁUSULA VIGÉSIMA - IX) FORO

2l.l Fica cleito o foro do Municipio dc Souto Soares, Estado Búia, com rcnúncia cxpressa a qualquer
outro, poÍ mais privilegiado que seja ou venha se Íomar, paÍa dirimir quaisqucr questões quc grssam
adYir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o
presente instrumento, em 03 (três) üas de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das
testemunhas abaixo nominadas.

Sou ares/B e Janeiro de 2026

I, 1,,, .,,
EM RIGUES
S€cret ln unicipal de Educeção
LOCAT o

xrr rÀ lrÃÉf SúZÃ .lr,rrEs
CPF sob o n" 033.Y4.41Á9
LOCÀDORA

,*ffi'n'ot'
hã8,.3ql W.-ot RG:

-tÍ. a[
I
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade n" 004/2026FMEIN - Proces§o Âdministrativo n" 031/2026'

Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.

objeto: Locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, S,t"l, ro Distrito de Cistema, Souto Soares-

Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'z(oitenta e oito metros quadrado), composto por 03

salas e 01 banheiro, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, sala de Atendimento ao AEE -
Atendimento Educacional Especializado e 0l (uma) sala para deposito, em atendimento as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares/BA.

coDtrotado: KEILA MÂGGY SOUZA ALVES, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Flsicas sob o n'
031.544.415-69 e poÍador do RG. n' 11.910076'26 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Praça da

Liberdade, Sô{, Casa, Distrito Cistema, Souto Soares-Ba, CEP; 46 990-000.

vâlor: Rs 745.00 (seteccntos e quarenta e cinco reais) mensal, perfazendo o valor global de Rs 8.940,00

(oito mrl, Dovecentos e quarenta reais).

Embssameoto Legal: Art, 74, inciso V, da Lei n," 14.133/21.

Data Homologação/ RstiÍicaçio: l9 de Janeiro de 2026.

Gestor do Fundo: Emerson Rodrigues.

ESTADO DA BAHIA
EcRETAR|Â DE EDUcAÇÃo

Centro - Bahia CEP - '16990{00
NPJ 30.607.3811000í-32 TolêÍar: {0xr75) 33392150 I 2128

EXTRATO DE CONTRÂTO

Contrato No 004/2026LI-FME - Processo de Inexigibilidade n" 0M/2026FMEIN

Contratante; Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia

Objeto: Locação do imóvel situado na Praça Bom Jesus, SÀ'1, no Distrito de Cistema, Souto Soares-

Bahia, este imóvel medindo aproximadamente 88m'(oitenta e oito metros quadrado), composto por 03

salas e 0l banheiro, para funcionamento da Sala de Apoio Pedagógico, sala de Atendimento ao AEE -
Atendimento Educacional Especializado e 0) (uma) sala para deposito, em atendimento as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Souto Soares/BA.

cortrstado: KEILA MAGGY SOUZA ALVES, inscrita ro cPF cadastro de Pessoas Físicas sob o no

033.544.415-69 e portador do RG. n" 11.910076-26 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Praça da

Liberdade, S,N, Casa, Distdto Cistema, Souto SoaÍes-Ba, CEP: 46.990-000.

valor: R$ 745,00 (serecentos e quarenta e cinco reais) mensal, perfazendo o valor global de R§ 8.940,00

(oito mil, novecentos e quarenta reais).

Embasamento Legrl: 4n. 74, inciso V, da Lçín" 14133/2021.

Dotação: Unidade Orçamentúria: 02.04.02 - Fundo Münicipal de Educeçâo.

Ação: 2062 - Maruterção das Açõe§ do Fundo MuDicipal de Educação'
ClâssiíicaçÂo Econôuica: 339036 - Outros Serviço§ de Terceiros - Pessoa Fisicr.
Fonte:1500
Prazo de Vigência: 19/0112026 a3ll1212026
Gestor do Fündo: Emerson Rodrigues.
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